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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024.
AUTOR: Vereador Dr. LUÍS FLÁVIO

Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do  Município  de  João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº __________/2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO

Órgão 13000 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária 13301 - Fundo Municipal de Saúde

Classificação Funcional/programática 10.302.5414.462871

Natureza da Despesa 33.50.43

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) 50.000,00

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio.  Realizar  convênio  com  o  INSTITUTO 
VISÃO PARA TODOS, instituição sem fins lucrativos, 
CNPJ. 09.010.563/0001-35, nesta capital.

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO

Órgão 20.000  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Unidade Orçamentária 20.101  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor da cota-parte do parlamentar para as 
emendas (R$ 1.576.515,74) 50.000,00
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024

O INSTITUTO VISÃO PARA TODOS tem uma trajetória filantrópica que remonta a 1985, quando o 
Centro Oftálmico Tarcízio Dias iniciou seu trabalho de atendimento a pacientes carentes. Desde 
então,  a  instituição  tem  desempenhado  um  papel  crucial  no  fornecimento  de  serviços 
oftalmológicos a indivíduos em situação de vulnerabilidade. 
A criação do INSTITUTO VISÃO PARA TODOS representa uma expansão significativa do trabalho 
filantrópico  iniciado  pelo  Centro  Oftálmico  Tarcízio  Dias.  O  surgimento  do  instituto  reflete  a 
necessidade e a demanda crescente por serviços oftalmológicos de qualidade para a população 
carente, mostrando o compromisso contínuo com a saúde ocular da comunidade. 
O histórico do Centro  Oftálmico Tarcízio  Dias e,  posteriormente,  do INSTITUTO VISÃO PARA 
TODOS, destaca a dedicação em fornecer atendimentos e cirurgias oftalmológicas para pacientes 
carentes. A emenda proposta visa fortalecer essa missão, garantindo recursos adequados para a 
continuidade e aprimoramento desses serviços. 
A iniciativa de implementar um programa de estágios para médicos interessados em oftalmologia 
resultou em um aumento significativo no número de atendimentos. A emenda impositiva reconhece 
a  importância  desse  programa  e  busca  garantir  recursos  para  sustentá-lo,  promovendo  o 
desenvolvimento profissional e ampliando o alcance dos serviços oftalmológicos. 
O INSTITUTO VISÃO PARA TODOS tem como alvo principal a população mais carente da capital,  
proporcionando acesso a serviços oftalmológicos essenciais que muitas vezes são inacessíveis 
para essa parcela da comunidade. A emenda proposta visa garantir que os recursos destinados ao 
instituto  sejam  direcionados  para  melhorar  especificamente  o  atendimento  dessa  população 
vulnerável. 
A destinação de recursos para despesas de custeio é fundamental para assegurar a continuidade e 
aprimoramento das ações e serviços de saúde oferecidos pelo INSTITUTO VISÃO PARA TODOS. 
Tais recursos contribuirão para aquisição de insumos, manutenção de equipamentos e otimização 
das condições de atendimento oftalmológico. 
Portanto, a aprovação desta emenda é crucial para fortalecer o INSTITUTO VISÃO PARA TODOS 
em  sua  missão  de  proporcionar  atendimentos  oftalmológicos  de  qualidade  à  população  mais 
carente da capital, promovendo a saúde ocular e contribuindo para a melhoria geral da qualidade 
de vida desses indivíduos. 

João Pessoa, 13 de dezembro de 2024.
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